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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 015/2026

Dispõe sobre a obrigação da afixação, em lugar 
visível e acessível ao público, da relação de 
médicos plantonistas e dos responsáveis pelo 
plantão das unidades de saúde, município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a afixar em lugar visível, em todas as 
Unidades de Saúde do Município de Maracanaú, a lista dos Médicos plantonistas e do 
responsável pelo plantão, juntamente com seus respectivos horários de trabalho.

Parágrafo Único - Da lista a que se refere o caput deste artigo, deverão constar número 
de registro profissional, especialidade, bem como nomes dos responsáveis 
administrativos e dos médicos que respondem pela chefia de plantão, além dos dias e 
horários dos plantões médicos.

Art. 2º O eventual descumprimento das obrigações estabelecidas na presente Lei 
sujeitará o infrator às mesmas sanções administrativas previstas no art. 56, da Lei federal 
n° 8.078 de 11 de setembro de 1990.

Art. 3º As escalas médicas também devem ser disponibilizadas para consulta dos 
Órgãos Fiscalizadores, Conselho Municipal de Saúde, Câmara Municipal, imprensa, 
população e a quem mais interessar no Portal Transparência da Prefeitura de 
Maracanaú.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/02/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A obrigatoriedade da afixação da relação de médicos plantonistas e responsáveis 
pelo plantão nas unidades de saúde do município de Maracanaú visa garantir 
transparência e segurança aos cidadãos, facilitando o acesso à informação e 
promovendo a qualidade no atendimento.
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Além disso, a medida contribui para a organização e eficiência dos serviços de 
saúde, assegurando a continuidade do atendimento à população.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13230
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